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TERMO DE REFERÊNCIA 

DIRETRIZES PARA PLANO DE LOGÍSTICA REVERSA (PLR) NA PLATAFORMA 

DIGITAL CONTABILIZANDO RESÍDUOS - SEDEST 

 

O presente Termo de Referência diz respeito aos critérios para elaboração do Plano 

de Logística Reversa (PLR) que deverá ser inserido na plataforma digital 

CONTABILIZANDO RESÍDUOS e conter o planejamento da execução da logística 

reversa no estado do Paraná. 

 

1. Identificação do setor 

 

2. Identificação da representatividade do sistema de logística reversa do setor: 

 

 Representatividade coletiva (CNPJ e razão social) – forma preferencial; 

 Representatividade individual (CNPJ e razão social); 

 

Representatividade coletiva: entidades gestoras, associações, institutos, sindicatos, 

empresas e outros, que realizem a gestão do sistema de logística reversa, 

representando fabricantes, importadores, distribuidores e/ou comerciantes. 

Representatividade individual: pessoa jurídica, que pode ser fabricante, importador, 

distribuidor, comerciante e outros, que realize a gestão do sistema de logística reversa 

de forma individual. 

 

3. Identificação dos instrumentos que viabilizam o sistema de logística reversa 

do setor: 

 

 Legislação específica; 

 Acordo Setorial (título, data de assinatura, data de validade, compromissários, 

compromitentes e intervenientes); 

 Termo de Compromisso (título, data de assinatura, data de validade, 

compromissários, compromitentes e intervenientes). 

 

Observação: em caso de mais de um compromissário e/ou compromitente e/ou 

interveniente ao sistema de logística reversa, TODOS devem ser declarados. 

 



 
 

 

 

Rua Desembargador Motta, 3384 | Mercês | Curitiba/PR | CEP 80430.200 

 

4. Identificação das empresas signatárias e das empresas aderentes ao sistema 

de logística reversa do setor: 

 

 Empresas signatárias (CNPJ, razão social, nome fantasia, n° da licença 

ambiental, data de validade da licença ambiental e endereço); 

 Empresas aderentes (CNPJ, razão social, nome fantasia, n° da licença 

ambiental, data de validade da licença ambiental e endereço). 

 

Empresa signatária: entidade que representa fabricantes, importadores, distribuidores 

ou comerciantes junto aos sistemas de logística reversa e que assina o Termo de 

Compromisso ou Acordo Setorial. 

Empresa aderente: pessoa jurídica, que pode ser fabricante, importador, distribuidor, 

ou comerciante, que adere ao sistema de logística reversa estabelecido no Termo de 

Compromisso, Acordo Setorial ou outro instrumento regulatório. 

Observação: em caso de mais de um signatário e/ou aderente ao sistema de logística 

reversa, TODOS devem ser declarados. 

 

5. Identificação dos operadores logísticos do sistema de logística reversa do 

setor: 

 

 Operador logístico (CNPJ, razão social, nome fantasia, n° da licença ambiental, 

data de validade da licença ambiental, endereço e atribuições do operador 

logístico). 

 

Operador logístico: pessoa física ou jurídica que presta serviços logísticos, podendo 

incluir coleta, triagem, armazenamento, beneficiamento e transporte de resíduos, 

devidamente autorizada pelos órgãos competentes. 

Observação: em caso de mais de um operador logístico ao sistema de logística 

reversa, TODOS devem ser declarados. 

 

6. Descrição do(s) produto(s) objeto(s) do sistema de logística reversa do setor: 

 

 Produto (nome do produto e quantidade total comercializada no mercado 

paranaense pelas empresas aderentes). 
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Observação: em caso de mais de um produto objeto do sistema de logística reversa, 

TODOS devem ser declarados. 

 

7. Descrição do Plano de Comunicação: 

 

O Plano de Comunicação deverá conter medidas de divulgação do sistema de 

logística reversa, contendo minimamente as seguintes informações: 

 

 Identificação do público-alvo, incluindo todos os participantes de cada etapa de 

gestão dos resíduos sólidos; 

 Ações selecionadas para cada um dos públicos identificados, contendo pelo 

menos uma ação dirigida para cada um; 

 Sistema de atendimento de fácil acesso para o público via telefone, e-mail, site 

e/ou mídia que permita a sociedade civil ter conhecimento do sistema de 

logística reversa do setor e colaborar com o aperfeiçoamento e monitoramento 

do mesmo; 

 Vinculação de informações sobre o sistema de logística reversa de forma 

contínua e em mídia digital, nos meios de comunicação a serem definidos pelo 

interessado. Caso a empresa não possua veiculação de modalidade digital, 

deverá repassar as informações para inserção no site da SEDEST; 

 O programa de educação ambiental deverá propor palestras, workshops entre 

outras ações a serem definas pelo interessado, para todos os envolvidos direta 

ou indiretamente com o sistema de logística reversa. 

 

A execução do Plano de Comunicação poderá ocorrer por meio dos seguintes veículos 

de comunicação, sem prejuízo de outros: 

 

 Mídias digitais, inclusive redes sociais e criação de sítio específico; 

 Televisão, rádio e jornais; 

 Revistas e revistas digitais, jornais e blogs; 

 Busdoor (adesivos nos vidros de ônibus); 

 Impressos (folder PDV, cartilhas, gibis, encartes); 

 Palestras, lives, webinars, entrevistas e eventos de educação ambiental para 

alunos e professores de escolas de ensino infantil, fundamental e médio e 

instituições de ensino superior, bem como para empresas, comerciantes, 
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associações comerciais, associações de bairro e agremiações da sociedade 

civil e comunidade em geral. 

 

8. Descrição das unidades de recebimento e das unidades de tratamento e 

destinação do sistema de logística reversa do setor: 

 

 Unidade de recebimento (tipo, CNPJ, razão social, n° da licença ambiental, 

endereço); 

 Unidades de tratamento e destinação (tipo, CNPJ, razão social, n° da licença 

ambiental, endereço). 

 

Unidades de recebimento: estabelecimentos que recebem resíduos para 

armazenamento temporário. 

Unidades de tratamento e destinação: estabelecimentos de processamento final dos 

resíduos para reintrodução no processo produtivo ou outra destinação ambientalmente 

adequada. 

Observação: em caso de mais de uma unidade de recebimento e/ou unidade de 

tratamento e destinação objeto do sistema de logística reversa, TODAS devem ser 

declaradas. 

 

9. Descrição das metas geográficas: 

 

As metas geográficas referem-se à expansão, abrangência territorial e número de 

cidades contempladas pelo sistema de logística reversa no estado do Paraná. 

 

10. Descrição das metas de recolhimento e destinação ambientalmente 

adequadas: 

 

As metas de recolhimento devem ser quantitativas e considerar a porcentagem de 

coleta e destinação ambientalmente adequada em função da quantidade total 

comercializada ou em função da quantidade que é integralmente disposta nos pontos 

de coleta no estado do Paraná. 
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11. Descrição das ações de suporte (quando couber): 

 

As ações de suportes referem-se as atividades adicionais a serem realizadas de forma 

a contribuir com o atendimento das metas geográficas, de recolhimento e 

estruturantes no estado do Paraná 

 

12. Descrição das ações de apoio às cooperativas / associações (quando 

couber, sendo estas obrigatórias ao setor de embalagens): 

 

Diz respeito as metas de auxílio às cooperativas / associações do estado do Paraná, 

dentre as quais cabe destacar: 

 

 Instalação e manutenção de unidades de triagem; 

 Capacitação, apoio técnico e operacional às cooperativas e associações; 

 Pagamentos às cooperativas e associações por serviços prestados; 

 Apoio ao beneficiamento e/ou comercialização de recicláveis; 

 Apoio em questões de segurança do trabalho e fornecimento de epi; 

 Apoio contábil; 

 Apoio jurídico, e; 

 Outros. 


